
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 

HOSPITAL VETERINÁRIO 
 
 

NORMAS ESPECÍFICAS PARA ESTÁGIO NO HOSPITAL VETERINÁRIO DA 
ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

GOIÁS (HV/EVZ/UFG) 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1) As atividades de estágio são definidas de acordo com a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e Resolução CEPEC Nº 1538R/2017. 

 
 

1.2) A jornada de atividade em estágio no HV/EVZ/UFG será definida em comum acordo 
entre a intuição concedente, a instituição de origem e o aluno estagiário, respeitando-se 
os limites mínimos de 6 (seis) horas diárias, com cumprimento de 30 (trinta) horas 
semanais, e no máximo 8 (oito) horas diárias, com cumprimento de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
 
1.3) O estágio será permitido somente mediante convênio celebrado entre a UFG e a 
instituição de origem, com vigência válida durante todo o período de estágio. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA SELEÇÃO E OFERTA DE VAGAS 

 
2.1) A seleção de estudantes para estágio curricular obrigatório no HV/EVZ/UFG será 
coordenada e realizada pela Coordenação de Estágios do curso de Medicina Veterinária 
da EVZ/UFG, por meio de chamada pública, onde constarão o cronograma de seleção e 
das atividades de estágio, as áreas e o número de vagas ofertadas. 
 
2.2) O processo seletivo para estágio não obrigatório no HV/EVZ/UFG será realizado por 
meio de edital próprio. 
 
2.3) O número de vagas ofertadas e os processos seletivos para o estágio no 
HV/EVZ/UFG serão apreciados e aprovados pelo Conselho Diretor do HV/EVZ/UFG. 
 
 
 



CAPÍTULO III 
DA SUPERVISÃO, OBRIGAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 
3.1) O supervisor de cada estagiário será designado pela Coordenação de Estágio do 
Curso de Medicina Veterinária da UFG. 
 
3.2) Ao chegar ao HV/EVZ/UFG para iniciar o estágio, o aluno deve: 
 

a) Apresentar-se ao diretor de estágio do HV/EVZ/UFG para receber orientações 
e ser apresentado ao supervisor. 
 

b) Entregar ao diretor de estágio do HV/EVZ/UFG uma foto 3x4 para a confecção 
do crachá. 
 

c) Entregar à farmácia do HV/EVZ/UFG 2 (duas) caixas de luvas de procedimento. 
 

d) Apresentar ao diretor de estágio do HV/EVZ/UFG o comprovante de vacinação 
atualizada contra raiva, tétano, COVID e influenza ou termo de 
responsabilidade de situação vacinal, preenchido e assinado, disponível no 
site do HV/EVZ/UFG. 
 

3.3) O estagiário deverá obedecer às normas de funcionamento do HV/EVZ/UFG. 
 
3.4) A captura de imagens de pacientes somente será permitida mediante autorização do 
médico veterinário responsável e do proprietário do animal. 
 
3.5) É proibida a publicação de imagens e dados de pacientes em redes sociais. 
 
3.6) O estagiário deverá assinar diariamente a folha de controle de frequência e computar 
ao final do turno a carga horária cumprida. 
 

3.7) Os estagiários acompanharão os veterinários, residentes e docentes em atividades 
determinadas por escala prévia, que será apresentada ao início das atividades de estágio. 
 

3.8) Os estagiários deverão usar o crachá, o uniforme e o material técnico obrigatório 
definidos para cada área de estágio (QUADRO 1), durante todo o período de estágio. 
 

3.9) O material técnico obrigatório não será fornecido pelo HV/EVZ/UFG e deverá ser 
apresentado e conferido diariamente durante as atividades. 
 
QUADRO 1- Material técnico obrigatório para estágio nas diferentes áreas do 
HV/EVZ/UFG. 

INDUMENTÁRIA E MATERIAL ANES CCPA CCGA DI LPC 

Botina e bota de borracha ✔   ✔    



Estetoscópio ✔  ✔  ✔    

Gorros e máscaras descartáveis ✔  ✔  ✔    

Jaleco ✔  ✔   ✔  ✔  

Lanterna clínica ✔  ✔  ✔    

Luvas de procedimento (02 caixas*) ✔  ✔  ✔  ✔  ✔  

Macacão ✔   ✔    

Pijama Cirúrgico ✔  ✔  ✔    

Roupas e sapatos brancos ✔  ✔   ✔  ✔  

Termômetro ✔  ✔  ✔    

Sapato tipo crocs ** ✔  ✔  ✔    

ANES: Anestesiologia; CCPA: clínica e cirurgia de pequenos animais; CCGA: clínica e cirurgia 
de grandes animais; DI: diagnóstico por imagem; LPC: laboratório de patologia clínica. 

*O uso de luvas durante os procedimentos no HV/EVZ/UFG é obrigatório. É de responsabilidade 
do estagiário ter luvas para uso durante todo o período do estágio. 
**Sapato tipo crocs branco ou de cor clara para uso exclusivo no centro cirúrgico. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

 
4.1) O não cumprimento das normas do HV/EVZ/UFG e do Termo de Compromisso de 
Estágio, incorrerá no cancelamento do estágio, sendo indeferidas as solicitações 
posteriores. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
5.1) Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pelo diretor de estágio do 
HV/EVZ/UFG e pelo diretor do HV/EVZ/UFG; 
 
5.2) Estas normas entrarão em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Diretor do 
Hospital Veterinário da Escola de Veterinária e Zootecnia da Universidade Federal de 
Goiás. 

 
 

Goiânia, 10 de março de 2023. 


